
PALÂCIO 00 LEGISLATIVO MUilCIPfrL., 17 DE SETEMBRO DE 1990, 

65 VEN ii O LOPES DA SI 

— vice-" -sidente da Câmara— 

VEREADOR FARLEY AUG DE MA 

— 5ecret a da Câmara — 

PROJETO DE LEI NU 80190,  

DA DENOMINAÇÃO ) RUA XIV, NO BAI0 MCÂOIA, DE RUA "mT&IO 

DE ALMEIDA SANTOS". 

A Cmara Municipal de Conselheiro La?aiete Decreta$ 

— Fica denominada ttflua Antônio de Almeida Santos", à Rua XIV, no Bairro Arcádia 

MT, 2 Ficam mantjdos em vigor os demais artigos da Lei funicipal que institui 9 ra— 

ftØ lotaamento. 
± -- 

- ART. 30 -Esta Lei entrará m vigor na data de sua publicaço, rav-gadas as dispo5içes 

um contrario. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 2 80/90 

DL DENO1INAÇIO 1 RUA XIV,NO RRO LRCDIA,DE RUA. ANTONIO 

DE ALMEIDA SANTOS" 

A Câmara Municipal de Conelheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1 - Fica denominada Rua Antonio de Almeida Santos, à Rua XIV, 

no Bairro Arcádia, 

- Ficam mantidos em vigor os demais artigos da Lei Munici - 

pai que instituiu o referido loteamento. 

A. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposiçes em contrrio. 

SALA DAS SESSES, 05 DE SETEMBRO DE 19900  

VEREADOR R9(ALDO RESENDE SILVA 
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PROJETO DE LEI NQ 80/90 

Dl DENOMINÂÇIO À RUA XIY,NO BAIRRO ARCI.DIA,DE RUEÀLNTONIO 

DE ALMEIDA SANTOS" 

A Câmara Municipal de Conselheiro I*faiete decreta: 

A. 12 - Pica denominada Rua Antonio de Almeida Santos,à Rua XIV, 

no Bairro Arc&tia. 

AiP.22 - Ficam mantidos em vigor os demais artiee da Lei Mtxnici - 

il que instituiu o referido loteainente. 

ART. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,, re-
vogadas as disposições em contr&io. 

SALA DAS SESSES, 05 DE SETEMBRO DE 1990. 

VEREADOR RON O RESENDE SILVA 



~~e , r-/0 , ~ ~ ~ c,, 71,e £, 
VEREADOR RØNÂLDO RESENDE SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Nascido em Rodrigo Silva, Minas Gerais, em 28 de 

novembro de 1092, casado com D.Palyra da Conceição dos 

Santos. 

Mecnioo eletrecista, trabalhou por 40 anos na 

Companhia Meridional de Mineração,, onde feitorava a usina g 

radora de iluminação e eletrecidade para boa parte de nossa 

cidade, como4gu5, Preta, Morro da Mina e Chapada. 

Muito prestigiado pela nossa sociedade, promovia ' 

bailes no "Salão de Festas", aos sábados além de outras co 

menioraçes; foi também presidente do "Mineiro Sport Clube', de 

tradição na vida esportiva de nossa cidade. 

Enfim, representa esta homenagem da Câmara Munici - 

pai, um reconhecimento a quem trouxe conforto e lazer, abnega 

damente, pelos Idos de 1954,& nossa cidade. 

SALA DAS SESSES, 05 DE SETEMBRO DE 1990.' 



VEREADOR RON.&ID0 RESENDE SILVA 

CAIVÂ 

Nsaaide e* Rodrige SIlVag  ffinas Gerais, em 28 de 

novembro de 12, ca4o ooà D.Ps1are da Conceição dos 

Santos. 

)Isanioo eietreoiets, trabalhou por 40 anos na 

Companhia Iridic*1 de Miner'aço, onde feitorava a usina  ea 
radora de ilnaçao e eletrecidade para boa parte de nossa ' 

cidade, e Preta, Marro da )Mina e ampada. 

*zit• prestigiado pela nossa sociedade, promovia 

bailei no "Salao de Pe atag' ao sLtbad os a]im de outras °2 

memoraçea; Lui tambm presidente do IIIineiro Sport Olub, de 

tradiço na vida esportiva de rioaaa cidade. 

Enfim, representa esta homenagem da Câmara Munici - 

pai, um reconhecimento a quem trouxe conforte e lazer, abnega  

damente, pelos Fios de 19544 nossa cidade. 

SALA DAS SESSES, 05 DE SETEMBRO DE 1990, 



Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUI-

ÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N9  80/90. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comissão de Legislação, Constituição e Jus-

tiça é de parecer que o Projeto de Lei n...-

80/90, deva ser discutido e votado pelo Pie - 

nário. 

Sala das Comisses, 10 de Setembro de 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

Assunto 

Serviço PARECER DA COMISSO DE TOPONÍMIA E 0ESENV(1VIM8'iT0 URBANO AO PROJETO 

Data DE LEI N  90/90. 

 

d 

 

A Comisso de Toponímia e Desenvolvimento Urbano à de parecer que o Projeto 

de Lei. NV  80/90, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 06 DE SETEMBRO DE 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 80/90 

Data 

A Comisso de Redaço & de parecer que o Projeto de Lei NQ  80/93 deva 

ser discutido, votado e aprovado com a sua redaço original. 

SALA DAS COMISS&s, 13 DE SETEMBRO DE 1990. 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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